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1. PREÂMBULO 

 

 
 
PROCESSO: Nº 100/2025 
MODALIDADE: DISPENSA Nº 003/2025 
TIPO DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO. 
 

Regido pela Lei n° 14.133/21 e alterações posteriores, bem como pela Lei Complementar N° 123/06, 
147/11 e alterações posteriores. 

Art. 75. É dispensável a licitação: 
Inciso II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 62.725,59 (Sessenta e dois mil, setecentos 
e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), no caso de outros serviços e compras (Valor atualizado: 
Decreto nº 12.343/2024). 
§ 3º As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão preferencialmente 
precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial, pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, 
com a especificação do objeto pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter 
propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a proposta mais vantajosa. 
(grifo nosso). 

 

OBJETO:    Item 1 
 

- Aquisição de Roçadeira motorizada costal lateral com potência mínima 
de 1.200KW, a gasolina, Sthill ou similar. 

 

A Prefeitura Municipal de Bonfim (RR), com sede na Rua João Lopes Magalhães , nº 185  – Centro, CEP 
69380-000, torna público a quem possa interessar, que encontra-se ABERTO o presente termo para 
manifestação de interesse de empresas do ramo, em participar da presente DISPENSA nº 003/2025, do 
tipo “MENOR PREÇO”, a qual será processada e julgada em conformidade com a Lei Federal n° 14.133/21 e 
suas alterações posteriores, e à Lei Complementar n° 123, de 2006, bem como à legislação correlata e 
demais exigências previstas neste ato convocatório dos interessados e seus Anexos. Os anexos, também 
podem ser baixados no site Oficial do Município,  

1.1- Integram o presente Aviso, os seguintes Anexos: 
Anexo I - Formalização de Demanda  
Anexo II - Estudo Técnico Preliminar  
Anexo III - Termo de Referência  
Anexo IV - Modelo de Proposta 
 Anexo V - Modelo de Declarações 
 

 

2.1- Prazo para apresentação das propostas presencialmente via e-mail das propostas: 
 

Até o dia 09 de abril de 2025 
 

2.2- Do e-mail para encaminhamento: 
selcobonfim@gmail.com 
 
2.3- Todos os horários serão considerados como sendo o Horário Oficial de Brasília- DF. 

2. DOS PRAZOS 

AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

mailto:selcobonfim@gmail.com
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3. DA PARTICIPAÇÃO 

4. DA APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS 

 

3.1- Poderão participar deste processo interessados do ramo de atividade pertinente ao objeto da 
contratação, que preencham as condições estabelecidas neste Aviso. 

3.2- Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
3.2.1- que não atendam às condições deste Aviso e seu(s) anexo(s); 
3.2.2-   que se enquadrem nas seguintes vedações: 
3.2.3- pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de 
contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
3.2.4- aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista 
ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 
função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 
companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.2.5- empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.2.6- pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão 
de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos 
vedados pela legislação trabalhista. 
3.2.7- aplica-se o disposto na alínea acima também ao fornecedor que atue em substituição a outra 
pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 
3.2.8- Entidades do terceiro setor assim classificadas como Organização da Sociedade Civil – OSC, 
atuando nessa condição ou reunidas em consórcio. 
3.2.9- Tal medida se justifica tendo em vista que estas empresas passariam a ter responsabilidade 
solidária no que concerne às obrigações trabalhistas e previdenciárias, o que traria riscos para a 
contratação, podendo gerar graves repercussões para o cumprimento do contrato celebrado com o 
Município, caso tal empresa, de repente, tivesse os seus valores financeiros bloqueados pela Justiça, 
para fins de pagamento de dívidas. 
3.2.10- Ao participar, o licitante concorda em cumprir integralmente com TODAS as disposições do 
Termo de Referência, Estudo Técnico Preliminar e este Aviso. 
3.2.11- É de responsabilidade do licitante conferir e trazer os seus dados com exatidão e mantê-los 
atualizados, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados, juntamente à Prefeitura Municipal de 
Bonfim/RR. 

 

4.1- As propostas deverão ser apresentadas até a data indicada neste ato convocatório, sendo 
desconsideradas as apresentadas posteriormente ou ainda as fora dos padrões aqui estabelecidos. 

4.2-  Quaisquer custos, diretos ou indiretos, para a formulação de proposta, correrão por conta do 
licitante, que não poderá inverter o ônus contra esta Prefeitura. 

4.3- O fornecedor interessado, após a divulgação deste Aviso, protocolará ou enviará via e-mail a 
proposta conforme modelo anexo com a descrição do objeto ofertado e o preço por item até a data e 
o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 

4.4- Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam o 
licitante. 
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4.5- Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente da 
entrega/ fornecimento dos bens; 

4.6-  Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o 
direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

4.7- Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, 
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos doze meses. 

4.8- No pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente, 
salvo as exceções da própria lei, em especial quanto à retenção de Imposto de Renda na fonte, nos 
casos previstos legalmente. 

4.9- A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de entregar o objeto nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

4.10- Uma vez apresentada a proposta, os licitantes NÃO poderão retirá-la, substituí- lá ou alterá-la. 

4.11- A competente classificação das Propostas de Preços será determinada através do critério de 
MENOR PREÇO. 

4.11.1. O critério foi escolhido porque objeto elencados no termo de referência devem ser realizados 
por apenas um contratado, tendo em vista tratar-se de objeto similares, sendo todos, comumente, 
abrangidos pelas empresas do ramo. Salientamos, ainda, que a entrega do objeto por uma mesma 
empresa visa proporcionar à Administração o fornecimento de materiais com o mesmo padrão de 
qualidade, de preço e unicidade de entrega, bem como potencializar a atratividade da disputa no 
certame em decorrência de maior quantitativo, minimizando-se, inclusive, o risco de que algum dos 
itens não seja fornecido ou seja fornecido de forma desuniforme em relação aos demais. 

4.12- A participação neste certame implica aceitação de todas as condições estabelecidas neste 
instrumento convocatório E seus anexos. 

4.13- A proposta será considerada como tendo validade de 60 dias caso não seja descrito na proposta. 

4.14- Não serão efetuados dispêndios financeiros adicionais além daquele apresentado da proposta 
vencedora ao vencedor, independentemente de quaisquer fortuitos. 

4.15- O licitante deverá formular sua proposta redigida em língua portuguesa (salvo quanto às 
expressões técnicas de uso corrente), com páginas numeradas sequencialmente, sem rasuras, 
emendas, borrões ou entrelinhas, com vistas todas as páginas e assinadas na última pelo 
representante da empresa, contendo no mínimo os seguintes elementos, conforme modelo anexo: 

a) Nome, endereço e CNPJ do licitante; 

b) Número do processo e da dispensa; 
c) Descrição de forma clara e sucinta do objeto da presente licitação; 
d) Preço total para a execução do objeto, em moeda corrente nacional, em algarismos e por 
extenso de até duas casas decimais, apurado à data de sua apresentação, sem inclusão de qualquer 
encargo financeiro ou previsão inflacionária, com todos os custos diretos e indiretos necessários para 
o pleno atendimento do objeto, sendo de responsabilidade do licitante contratado arcar com TODOS 
os custos; 

e) A proposta deverá ser inferior ou igual ao valor estimado de contratação para o item 

f) Prazo de validade da proposta 

g) Data e assinatura do responsável pela proposta 
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5. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

4.16- As propostas não poderão impor condições e deverão limitar-se ao objeto desta licitação, 
sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço, propostas de objeto diverso deste processo 
licitatório ou quaisquer outras condições não previstas no Aviso e nos seus anexos. 

4.17- O licitante deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento de 
sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros, mas que sejam 
previsíveis em seu ramo de atividade, tais como aumentos de custo de mão-de-obra decorrentes de 
negociação coletiva ou de dissídio coletivo de trabalho. 

4.18- Os licitantes entregarão E PROTOCOLARÃO pelo email, dentro do prazo mencionado neste Aviso 
de Dispensa. 

4.19- Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta antes da classificação, 
que será realizada após o prazo final para entrega das propostas. 

4.20- O licitante, ao protocolar sua PROPOSTA, seja via email, concorda que os documentos serão 
retidos e juntados ao processo administrativo, e serão usados EXCLUSIVAMENTE com finalidade 
pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de executar as competências legais ou 
cumprir as atribuições legais do serviço público. 

 

5.1- Findo o prazo para apresentação das propostas, serão abertos/analisados e será feita a 
classificação baseada no critério de julgamento deste Aviso. 

5.2- Persistindo havendo eventual empate entre propostas, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

5.2.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em 
ato contínuo à classificação; 
5.2.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
5.2.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
5.2.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
5.2.1.5. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou 
entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por 
órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
5.2.1.6. empresas brasileiras; 

5.2.1.7. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
5.2.1.8. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
5.17. Após a análise e classificação das propostas, a Administração poderá verificar se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e este Aviso, especialmente 
quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br); e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, 
mantido pela Controladoria- Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br). 

 

http://www.portaltransparencia.gov.br/
http://www.portaltransparencia.gov.br/
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6. APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

5.2.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
5.2.3. Caso conste na consulta de situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, a Administração diligenciará para verificar se houve fraude por parte do licitante. 
5.2.4. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 
5.2.5. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
(IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 
5.2.6. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição 
de participação. 
5.3- Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, a 
Administração Pública examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 
objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Aviso e 
em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 
2022. 

5.4-  Será desclassificada a proposta vencedora que: 

5.4.1. contiver vícios insanáveis; 
5.4.2. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
5.4.3. não  tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela administração; 
5.4.4. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Aviso ou seus anexos, 
desde que insanável. 
5.4.5. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
5.5- Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá 
ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do objeto ou da área especializada no objeto. 

5.6- Estando a proposta de acordo com os termos desta Dispensa, será ela considerada vencedora e o 
licitante deverá fornecer a documentação descrita neste Aviso. 

 

6.1- Ao vencedor desta dispensa será concedido o prazo para apresentação da DOCUMENTAÇÃO 
obrigatória abaixo até dia 09/04/2025. 

6.2- A Proponente classificada com MENOR PREÇO, deverá apresentar os seguintes documentos para 
Contratação: 
6.2.1.1. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 
tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades de ações, acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores. 
6.2.1.1.1. Quando no contrato Social e ou estatuto ter alteração, é obrigatório anexar todas as 
alterações, sob pena de desclassificação. 
6.2.1.2. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (Cartão de CNPJ da 
Empresa). 
6.2.1.3. Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e Municipal, sendo a 
última, relativa ao domicílio ou sede do Licitante, se for o caso, ou outra equivalente na forma da Lei. 
6.2.1.4. Prova de regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
6.2.1.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, 
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943. (Incluído pela Lei nº 12.440, de 2011); 
6.2.1.6. Declaração única ou declarações separadas, com base no modelo anexo, que: 
6.2.1.6.1. atende aos requisitos de habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
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posteriores; 
6.2.1.6.2. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 
6.2.1.6.3. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 
artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
6.2.1.6.4. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
6.2.1.6.5. a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas; 
6.2.1.6.6. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 
6.2.1.6.7. está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de Referência e seus anexos; 

6.2.1.6.8. assume a responsabilidade pelas propostas apresentadas em seu nome, assumindo como 
firmes e verdadeiras; 
6.2.1.6.9. no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a 
Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de 
enquadramento como empresa de pequeno porte, se for o caso; 
6.2.1.6.10. se responsabiliza pela entrega do objeto, no prazo conveniado, dos itens cujo vencer, 
conforme especificações discriminadas no Termo de Referência. 
6.2.1.7. Documento que comprove quando a proponente for optante pelo Simples Nacional. 
6.3- As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para fins de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que 
esta apresente alguma restrição; 

6.3.1. - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
dois dias úteis, a contar da publicação da homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério desta Prefeitura, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas, com efeito, de certidão negativa; 
6.3.2. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na lei, procedendo-se à 
convocação do proponente classificado em segundo lugar, para apresentação documental, na forma 
prevista nesta Dispensa. 
6.4- O vencedor entregará os documentos elencados em um envelope opaco, fechado, 
indevassável pessoalmente até a data e o horário estabelecidos.  

6.5- Não haverá análise dos documentos antes da classificação, e quando realizada ocorrerá 
somente do licitante provisoriamente vencedor. 

6.6- Serão disponibilizados para acesso público, caso solicitado, os documentos do licitante 
provisoriamente vencedor. 

6.7- Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia autenticada em cartório ou por autenticação digital, ou por cópia simples, juntamente da 
apresentação do original presencialmente para conferência. 

6.8- Após a entrega dos documentos dentro do prazo, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 
73/2022, art. 39, §4º): 

6.8.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e 
desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.8.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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7. DOS RECURSOS 

6.9- O licitante, ao entregar sua documentação, etapa esta obrigatória e eliminatória, concorda 
que os documentos serão retidos e juntados ao processo administrativo, e serão usados 
EXCLUSIVAMENTE com finalidade pública, na persecução do interesse público, com o objetivo de 
executar as competências legais ou cumprir as atribuições legais do serviço público. 

6.10- Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei 
(art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

6.11- A verificação pela Administração Pública em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova para fins de habilitação. 

6.12- Na análise dos documentos, a Administração poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

6.13- Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, será examinada a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda ao presente aviso, sempre realizando o julgamento da proposta antes da análise dos 
documentos. 

6.13.1. A cada novo licitante convocado para apresentação da documentação, será concedido o 
mesmo prazo em dias úteis que aquele prazo fornecido ao primeiro licitante provisoriamente 
vencedor. 

6.14- Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante 
cuja proposta atenda ao Aviso de licitação e que tenha sido provisoriamente vencedora, após 
concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 

7.1-  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação 
de licitantes quanto à documentação, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no 
art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.1. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata, 
ou da publicação do Aviso de Dispensa caso seja visando a revogação da licitação. 

7.2-  Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

7.3- Os recursos deverão ser entregues  e protocolados presencialmente na Sala de Licitações e Contratos 
da Prefeitura, na Rua João Lopes Magalhães , nº 185  – Centro, CEP 69380-000 ,dentro dos prazos 
previstos. 

7.3.1. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

7.4- O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a 
qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

7.5- O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

7.6- O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida 
até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
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8. PRAZO E LOCAL DE EXECUÇÃO 

9. DO CONTRATO 

10. DA CONFORMIDADE COM A LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS- LEI Nº 
13.709/2018 

7.7-  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

7.7.1. Caso o recurso seja contra o Aviso de Dispensa e este seja acolhido, será realizado as 
adequações e republicado, iniciando nova contagem de prazo de publicação. 

7.8- Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados na Prefeitura 
Municipal, salvo os orçamentos inicialmente sigilosos. 
 

 

8.1-  O Objeto deverá  ser entregue no prazo de até 15 dias após a ordem de compra. 
 

 

9.1- Nos moldes da lei 14.133/2021 art. 95 inciso II, não haverá geração de contrato, visto se 
tratar de contratação de entrega imediata por dispensa. 

 

10.1- É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 

10.2- As partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações, em 
especial os dados pessoais e os dados sensíveis, repassados em decorrência da execução contratual, 
em consonância com o disposto na lei nº 13.709/2018, sendo vedado o repasse das informações a 
outras empresas ou pessoas, salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o 
cumprimento do edital/instrumento contratual. 

10.3- As partes responderão administrativa e judicialmente, em caso de causarem danos patrimoniais, 
morais, individual ou coletivo, aos titulares de dados pessoais, repassados em decorrência da 
execução contratual, por inobservância à LGPD. 

10.4- Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018, o CONTRATANTE, para a aquisição do 
objeto deste contrato, terá acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA, tais como: 
número do CPF e do RG, endereço eletrônico, telefone, endereço empresarial, cópia do documento de 
identificação. 

10.5- A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) 
e se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação, com intuito 
de proteção dos dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 

10.6- A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE, em até 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou ilícitas de 
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, 
que possa vir a impactar e/ou afetar o CONTRATANTE, bem como adotar providências dispostas no 
art. 48 da LGPD. 

10.7-  A comunicação que trata o item anterior deverá conter: 

10.7.1. Breve relato dos fatos e descrição da natureza dos dados pessoais afetados; 
10.7.2. Informações sobre os titulares envolvidos; 
10.7.3. Informação sobre as medidas técnicas e de segurança utilizadas para a proteção dos 
dados; 
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11. DO RECEBIMENTO 

12. DO PAGAMENTO 

13. DA RESERVA ORÇAMENTÁRIA 

10.7.4. Os riscos relacionados ao incidente; 

10.7.5. Os motivos da demora, no caso de a comunicação não ter sido imediata; 
10.7.6. As medidas que foram ou que serão adotadas para reverter ou mitigar os efeitos do 
prejuízo causado. 
10.8- O fornecedor dará conhecimento formal aos seus colaboradores das obrigações e condições 
acordadas nesta cláusula. 

10.9- O eventual acesso, pelo fornecedor, às bases de dados que contenham ou possam conter dados 
pessoais ou segredos de negócio, implicará para o fornecedor e para seus prepostos o mais absoluto 
dever de sigilo. 

 

11.1-  Constatadas irregularidades, a prefeitura poderá: 

11.2. Se disser respeito à especificação, rejeitá-los no todo ou em parte, determinando sua 
readequação ou rescindindo a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis. 
11.3. Na hipótese de readequação, o licitante contratado deverá fazê-lo em conformidade com a 
indicação da prefeitura, no prazo máximo de 03 (três) horas, contados da notificação por escrito, 
mantido o preço inicialmente contratado.  
11.4. Os custos decorridos da readequação ou substituição do item correrão por conta do licitante 
contratado. 
11.4. Caso não seja emitido Termo de Recebimento pela prefeitura dentro do prazo, ou caso não 
sejam indicadas pendências da entrega do objeto dentro dos prazos mencionados, o licitante 
contratado poderá considerar o objeto como recebido em definitivo. 

 

12.1- Pagamento será, até o 28º dia após a entrega do objeto e emissão de Nota Fiscal e aceite pelo setor 
Contábil. Para liberação do pagamento, a empresa deverá anexar junto à Nota Fiscal a Declaração de 
Optante pelo Simples Nacional e Certidão Negativa de Débitos para com a Receita Federal. 

12.1.1. Em caso de quaisquer problemas em relação a entrega, o pagamento poderá ser suspenso, 
sem prejuízo das medidas cabíveis, até que haja regularização da situação. 
12.1.2. No caso de necessidade de correção da Nota Fiscal, o prazo se reiniciará a contar a partir da 
regularização. 

 

13.1- Foram priorizadas a consulta aos sistemas oficiais de governo e às contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em conformidade com o artigo 5º, I, da IN SEGES/ME nº 65/2022. O valor 
encontrado está como se segue: 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBJETO UND QUANT Valor Unitário Valor Total 

1 
Aquisição de Roçadeira motorizada costal 
lateral com potência mínima de 1.200KW, a 
gasolina, Sthill ou similar. 

Unid. 12  4.492,67  53.912,04 

      R$   53.912,04 
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14. DAS DISPONIBILIZAÇÕES FINAIS 

 

113.2- A reserva orçamentária será assim despendida: Unidade Orçamentária:  
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SMAD 

Exercício: 2025. 
Programa de Trabalho: 04.122.0200.2003.0000. 
Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 
Fonte de Recurso: Recursos Próprios. 
Tipo de Empenho: No Estimativo. 

 

14.1- Os casos omissos ou conflitantes serão dirimidos pela Administração Pública, sempre 
privilegiando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 
14.2- Esclarecimentos adicionais acerca desta dispensa poderão ser obtidos na sede da Prefeitura, na 
Rua João Lopes Magalhães, nº 185, Centro, Bonfim/RR, junto a Sala de Licitações e Contratos no 
horário das 08h às 13:30h por e-mail: selcobonfim@gmail.com até o prazo final estabelecido para 
apresentação das propostas. 
14.3- São de inteira responsabilidade das empresas proponentes o acompanhamento dos 
esclarecimentos/adendo/erratas ou quaisquer outras informações acerca desta Dispensa, dos quais 
serão publicados avisos no site oficial da Prefeitura Municipal de Bonfim. 
14.4- E, para que ninguém alegue ignorância, é expedida a presente Dispensa, que terá seu extrato 
uma vez publicado no site Oficial do Município e terá sua íntegra disponibilizado no site da Prefeitura 
de Municipal de Bonfim/RR e na Sala de Licitações e Contratos desta Prefeitura, podendo ser 
requerido pelos e-mail: selcobonfim@gmail.com. 
14.5- As partes elegem o Foro desta Comarca Bonfim/RR, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas 
do presente Aviso, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
14.6- No mais, os casos omissos serão decididos pela prefeitura, segundo as disposições contidas na 
Lei nº 14.133/2021 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos. 

 Bonfim/RR, em 04 de março de 2025. 

 

____________________________________ 

Ângela Azevedo da Silva  
Agente de Contratação 

mailto:selcobonfim@gmail.com
mailto:selcobonfim@gmail.com
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                                                          ANEXO I – FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA  
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA – DFD 

 

1. SETOR REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Administração – SMAD. 

2. RESPONSÁVEL PELA DEMANDA: Dalveny Ribeiro Richil. 

3. NECESSIDADE DA SOLICITAÇÃO:  

4. OBJETO: Aquisição de Roçadeiras para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração – SMAD. 

5. CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO:  
a) O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme preceitua o art. 20 da Lei Nº 14.133/21.  
b) A aquisição do objeto a ser contratado é caracterizado como bem comum, haja vista que os padrões de desempenho, 
qualidade pode ser definidas pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado; 
c) A aquisição de Roçadeiras para a SMAD do MUNICÍPIO de BONFIM/RR será mediante por menor preço.  
d) Os bens de natureza de compra, temem vista que a aquisição e fornecimento será de uma só vez, nos termos do art. 6º, inciso 
X, da Lei Federal Nº 14.133/2021. 
e) O critério de julgamento adotado será o menor preço, considerado o menor dispêndio para a Administração, nos termos do 
art. 34 da Lei Nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

6. JUSTIFICATIVA: 
A aquisição de roçadeiras é imprescindível para Secretaria Municipal de Administração atender às demandas da Secretaria 
Municipal de Urbanismo, paisagismo e Limpeza Urbana, que utiliza esses equipamentos para serviços de limpeza e manutenção 
em vias públicas, praças, escolas, postos de saúde e outros locais. Diante da extensa área a ser mantida e do uso intensivo, é 
essencial adquirir máquinas de qualidade, duráveis e eficientes, capazes de operar em diversos terrenos e condições. A realização 
de um processo licitatório é justificada pela necessidade de equipamentos específicos para lidar com a diversidade de vegetação 
do município, garantindo a limpeza, segurança e boa aparência dos espaços públicos, especialmente durante os períodos 
chuvosos. As roçadeiras facilitam o trabalho em áreas de difícil acesso, proporcionando agilidade e precisão, mas o desgaste dos 
equipamentos atuais exige a compra periódica de novos modelos para manter a eficiência e continuidade dos serviços. 

7 ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO:  
A Contratação pretendida está prevista no PPA (Plano Plurianual) e LOA (Lei Orçamentária Anual) do Município de Bonfim/RR. 

8 PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL: 
A Contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual, e se encontra alinhada com o planejamento da Gabinete 
- GAB da Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 

9 ESTIMATIVA PRELIMINAR DO VALOR DA CONTRATAÇÃO: 
O custo estimado total da contratação é de 62.000,00 (Sessenta e dois mil reais).  

10 QUANTIDADES A SEREM CONTRATADAS: 
A estimativa das quantidades levantada para atender à necessidade conforme especificado na Planilha Orçamentária do ETP. 

11 PREVISÃO DE INICIO/ENTREGA, APÓS CELEBRAÇÃO DO CONTRATO: 
A entrega do objeto será em 15 (quinze) dias, após a celebração do contrato.  

12. PRAZO VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 
O prazo de vigência da contratação será de 01 (Um) ano contado a partir da data de assinatura do contrato de execução, na 
forma do artigo 106 da Lei N° 14.133, de 2021, podendo ser prorrogado nos Termos do Artigo 107 da Lei Nº 14.133/2021. 
Antes de formalizar ou prorrogar o prazo de vigência do contrato, a Administração deverá verificar a regularidade fiscal do 
contratado, consultar as certidões negativas de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las ao respectivo processo.  

13. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL PARA A CONTRATAÇÃO: 
A contratação terá embasamento nas seguintes normas: 
a) Lei Federal Nº 14.133/2021; 
b) Lei Municipal Nº 427, de 26 de janeiro de 2024, que regulamenta a Lei Federal Nº 14.133, de 2021 no âmbito da Administração 
Pública Municipal; 



                                                                                

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELCO 
 

 

_________________________________________________________________________ 
Rua João Lopes Magalhães, 185 – Centro – Bonfim/RR – CEP: 69.380-000 

E-mail: selcobonfim@gmail.com 
 

 

 

c) Decreto Municipal Nº 073, de 01 de abril de 2024, o qual regulamenta a Lei Federal Nº 14.133/2021, que dispõe sobre 
licitações e contratos no âmbito da Administração Pública do Município de Bonfim/RR, e dá outras providências;  
e) Lei Complementar N° 123/2006 e suas alterações; 

14. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
14.1 Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SMAD. 
14.2 Programa de Trabalho: 04.122.0300.2005. 0000 
14.3 Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 
14.4 Fonte de Recursos: Recursos próprios. 
14.5 Tipo de Empenho: No Estimativo. 

15. RESPONSÁVEL PELA FISCALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO: 
A fiscalização quanto à entrega do objeto será feita pela  Administração, que por sua vez apontará eventuais falhas e defeitos 
constatados, se houver, os quais deverão ser sanados pela empresa Contratada através das correções e substituição das 
demandas solicitadas.  

    
Bonfim/RR, em 10 de março de 2025. 

 
 
                                  _______________________                               ________________________________ 
                              Ana Maria dos Santos Coelho                                       Dalveny  Ribeiro Richil 
                            Sec. Adjunto de Administração                                   Sec. Municipal de Administração 
 
 
 
 

 
Autorização: 

Autorizo a abertura de Processo Administrativo para formalização da presente demanda. 
 
                                                                                                                     
 
 

    Bonfim/RR, em ___ / ______/ 2025. 
 
 

__________________________ 
Romualdo Feitosa Silva 

Prefeito Municipal 
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 ANEXO II – ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR  

1. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO. 
1.1 – A Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, visando manter a qualidade e segurança de suas áreas públicas, identificou a 
necessidade de adquirir novas roçadeiras. Estes equipamentos são fundamentais para a realização dos serviços de poda 
de árvores e corte de gramados, que são essenciais para a manutenção de parques, praças, vias públicas e demais áreas 
verdes.  
1.2 - A frota atual de roçadeiras está obsoleta, apresentando frequentes falhas mecânicas e exigindo constantes 
reparos, o que acarreta altos custos de manutenção, estes equipamentos antigos têm desempenho reduzido, resultando 
em maior tempo para concluir os serviços e maior consumo de combustível.  
1.3 - A manutenção eficiente das áreas verdes melhora a qualidade de vida dos munícipes, tornando os espaços públicos 
mais agradáveis e seguros. 
1.4 Os produtos têm natureza de bem comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho e qualidade podem 
ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, 
da Lei Federal nº 14.133/2021.  
1.5 - A contratação será realizada por meio de licitação, na modalidade Pregão, na sua forma eletrônica, com critério de 
julgamento por menor preço por item, nos termos dos artigos 6º, inciso XLI, 17, § 2º, e 34, todos da Lei nº 14.133/2021. 
1.6 - Para fornecimento dos produtos pretendidos os eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo 
de atividade compatível com o objeto da licitação, bem como apresentar os seguintes documentos a título qualificação 
técnica, nos termos do art. 62, II, da Lei Federal nº 14.133/2021: 
1.7 Critérios de Sustentabilidade: 
1.7.1 - A exigência da melhor categoria em uma licitação é indicada com base nos princípios da eficiência, e 
desenvolvimento nacional sustentável e consideração do ciclo de vida. 
1.7.2 - Observar os critérios de sustentabilidade ambiental e a implementação de ações que reduzam os impactos 
ambientais (os insumos fornecidos na contratação deverão respeitar as normas da ABNT, quanto à correta destinação dos 
resíduos sólidos) seguindo, no que couber, com os termos definidos no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis - 6ª 
Edição Set/2023. 
1.8 Requisitos Legais: 
a) Lei Federal Nº 14.133, de 1º de abril de 2021, Lei de Licitações e Contratos Administrativos; 
b) Instrução Normativa SEGES/ME Nº 65, de 7 de julho de 2021, que dispõe sobre o Procedimento Administrativo para 
a realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da 
administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 
c) Instrução Normativa SEGES Nº 58, de 8 de agosto de 2022, que dispõe sobre a elaboração dos Estudos Técnicos 
Preliminares - ETP, para a aquisição de bens e a contratação de serviços e obras, no âmbito da administração pública 
federal direta, autárquica e fundacional. 
d) Decreto Municipal Nº 073/2024, de 01 de abril de 2024, que regulamenta a nova Lei de Licitações e Contratos 
Administrativos – Lei federal Nº 14.133/2021 no âmbito da Administração Municipal do Município de Bonfim/RR. 
2. LEVANTAMENTO DE MERCADO. 

2.1  Do Levantamento das Possíveis Soluções: 

a) Solução 1: Aquisição de Roçadeiras.  Contratação de empresa para fornecimento/aquisição de Roçadeiras. 

b) Solução 2: Aluguel de Roçadeiras. Contratação de empresa para fornecimento de Roçadeiras na modalidade 
aluguel. 

c) Solução 3: Terceirização. Contratação de empresa para prestação de serviço de roçada. 

2.2 Análise Comparativa Atualizada para 1 Ano: Compra × Aluguel × Terceirização 
(Para manutenção de 250.810 m² a cada 15 dias com 12 equipamentos) 
 
2.2.1. Dados Atualizados 
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Custo de compra R$ 4.492,67/unidade 
Aluguel diário R$ 166,50/unidade (sem combustível) 
Terceirização R$ 0,18/m² (inclui combustível) 
Frequência 2 roçadas/mês (24/ano) 
 
2.2.3 Cálculos Detalhados para 1 Ano 
 
A) COMPRA DAS ROÇADEIRAS (12 unidades) 
Investimento Inicial: 12 × R$ 4.492,67 = R$ 53.912,04 
Custos Operacionais Anuais: 
Combustível:12 máquinas × R$ 50/dia × 2vezes/roçada × 24 roçada/ano = R$ 28.800,00/ano 
Manutenção Preventiva: R$ 500,00 x 12 = R$ 6.000/ano 
Custo Total no 1º Ano: R$ 53.912, 04(compra) + R$ 28.800,00(combustível) + R$ 6.000(manutenção) = R$ 88.712,04/ano 
 
B) ALUGUEL DAS ROÇADEIRAS 
Custo por Roçada (2 vezes):12 máquinas × R$ 166,50 (dia) =  R$ 3.996,00 
Combustível Adicional:12 máquinas × R$ 50,00 (dia) x (2 vezes) = R$ 1.200,00 
Custo por Roçada Completo: R$ 1.200,00 +  (combustível) = R$ 5.196,00 (Mês) 
Custo Anual: R$ 124.704,00/ano 
 
C) TERCEIRIZAÇÃO 
Custo por Roçada:250.810 m² × R$ 0,18m² = R$ 45.145,80 
Custo Anual: R$ 45.145,80 x 2 Roçadas = R$ 90.291,60/ano 
 
2.2.4. Comparativo Financeiro para 1 Ano 
Opção Custo Total (R$) 
Compra R$ 88.712,04 
Aluguel  R$ 124.704 
Terceirização – R$ 90.291,60 
 
2.2.5. Análise de Cenários para 1 Ano 
Compra: 
Investimento inicial alto (R$ 53.912,04), mas custo operacional anual competitivo. 
Economia de R$ 35.991,96 comparado ao aluguel. 
 
Aluguel: Custo fixo por roçada, sem desembolso inicial. 
48% mais caro que a compra no primeiro ano. 
 
Terceirização: 
mais caro que a compra. 
Viável apenas para situações pontuais ou falta de estrutura. 
 
2.2.6. Recomendação para 1 Ano 
Opção Ideal: Compra das 12 roçadeiras, mesmo considerando apenas 1 ano, pois: 
1. Economia imediata: R$ 35.991,96 vs. aluguel. 
2. Ativos permanentes: As roçadeiras podem ser reutilizadas nos anos seguintes. 
3. Custo decrescente: No 2º ano, o custo cai para R$ 34.800 (apenas operacional). 
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2.3 – Para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração – SMAD, quanto ao fornecimento de 
roçadeiras, foi realizado um levantamento de mercado e análise das alternativas possíveis, comparando a locação de 
roçadeira, aquisição e a contratação de serviços de roçada. 
2.4 - A locação de roçadeiras oferece a vantagem de um investimento inicial menor e, frequentemente, inclui 
manutenção. No entanto, apresenta desvantagens como custo continuo mais elevado a longo prazo, dependência de 
terceiros para disponibilidade e possíveis limitações contratuais. A aquisição de roçadeiras, por sua vez, apresenta um 
custo inicial mais alto, mas proporciona a propriedade do equipamento, disponibilidade imediata, custos operacionais 
menores ao longo do tempo e maior controle sobre a manutenção. Já a contratação de serviços de roçagem tem a 
vantagem de terceirizar completamente a operação, mas traz desvantagens significativas como a dependência de 
prestadores de serviço, variação na qualidade do trabalho e custos recorrentes que podem se acumular ao longo do 
tempo, além de menor controle sobre os processos e cronogramas. 
2.5 – Considerando a análise técnica e econômica, a aquisição de roçadeiras é a escolha mais viável, pois proporciona 
sustentabilidade financeira, autonomia e controle sobre os equipamentos e serviços, além de garantir eficiência 
operacional com disponibilidade continua. Isso assegura a manutenção adequada das áreas públicas e a qualidade do 
serviço prestado à comunidade. Portanto, recomenda-se a contratação de empresa especializada para a aquisição de 
roçadeiras para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Administração – SMAD. 
 
3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO.  
 
3.1 - A solução como um todo envolve a contratação de uma empresa especializada para o fornecimento de 
roçadeiras para atender a Secretaria Municipal de Administração – SMAD. Esta solução foi projetada para atender às 
necessidades de manutenção e conservação dos espaços públicos do município. A empresa contratada será responsável 
por fornecer roçadeiras de alta qualidade conforme necessário. 
3.2  Portanto, esta solução representa um investimento estratégico na manutenção e conservação dos espaços públicos 
do município., conforme as seguintes especificações e quantitativos abaixo especificados: 

 

Item Descriminação do Objeto Unid. Quant. 

 01 
Aquisição de Roçadeira motorizada costal lateral com potência mínima de 
1.200KW, a gasolina, Sthill ou similar. 

Unid. 12 

 
 
 
 
4. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES. 
4.1 - A quantidade estimada da presente contratação foi baseada no levantamento das necessidades do as 
necessidades da Administração Geral, tendo como parâmetros contratações anteriores, conforme abaixo:  

 

Item Descriminação do Objeto Unid. Quant. 

 01 
Aquisição de Roçadeira motorizada costal lateral com potência mínima de 
1.200KW, a gasolina, Sthill ou similar. 

Unid. 12 

 
4.2 – A precisão na mensuração da estimativa é de vital importância. Ela é a base para a definição do objeto solicitado e 
desempenha um papel crucial na avaliação da previsão orçamentária e na realização de análises correlatas.  
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4.3 - O planejamento adequado é uma ferramenta eficaz para evitar o fracionamento desnecessário de despesas. Com 
base nos DFD, foi realizada uma estimativa quantitativa. O detalhe desta estimativa está descrito na tabela a seguir. 
4.4. Para alcançar os quantitativos, a Secretaria realizou uma estimativa quantitativa acerca de suas respectivas 
necessidades. As quantidades a serem licitadas foram calculadas observando a quantidade necessária para atender ao 
Gabinete do município de Bonfim/RR. 
4.5. A Prefeitura de Bonfim já realizou licitações para o mesmo objeto em anos anteriores, especificamente em 2021 e 
2023, atendendo ao Gabinete do Prefeito e à Secretaria Municipal de Trabalho e Promoção Social. Os processos 
licitatórios correspondentes foram registrados sob os números 171/2021. e 18/2023. 
4.6. A Memória de Cálculo, anexada ao DFD (Anexo I deste ETP), é a ferramenta que evidencia de maneira detalhada a 
operação envolvida para chegar à estimativa final das quantidades da contratação. Para estimar as quantidades a serem 
licitadas, utilizou-se o método quantitativo de previsão de demanda, reconhecido na Lei. 14.133/2021 (art. 40, III). As 
estatísticas foram fundamentadas no levantamento realizado pela Secretaria Municipal de Administração – SMAD.   
 
5. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO. 
5.1 - A estimativa dos valores foi realizada utilizando-se como parâmetro, parâmetro I do art. 5 da IN/SEGES/Nº 65 de 
07 de julho de 2021, em conformidade com as disposições do supracitado normativo, conforme Mapa de Cotação de 
Preços e Relatório gerado pelo Banco de Preços conforme anexos deste ETP. 
5.2 - Os preços/valores estimados para contratação são os valores obtidos através de média de preços apresentados nas 
cotações das 03 (Três) empresas pesquisadas conforme cotações em anexo, conforme valores/preços apresentados nas 
cotações não houve a margem de 30% superior ou inferior nas pesquisas realizadas. 
 
Anexo I – Memória de Cálculo. 
Anexo II – Mapa de cotação. 
Anexo III – Relatório gerado pelo Banco de Preços. 
Anexo IV – Planilha Estimativa de Custos. 
 
6. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO. 
6.1 - Considerando-se que o material deverá ser entregue integralmente por um só fornecedor, haja vista sua área de 
integração por meio de sistemas e atendimento, bem como, seguindo-se a Lei 14.133/21, em seu art. 40, § 3º, incisos I. 
 
7. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES. 
7.1 – A contratação em tela não apresenta correlação com outra contratação. 
 
8. DEMONSTRAÇÃO DA PREVISÃO NO PLANO DE CONTRATAÇÃO ANUAL/ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E 
O PLANEJAMENTO. 
8.1 - A referida ação está diretamente alinhada com as diretrizes, objetivos, prioridades e metas previstos no 
Planejamento Estratégico da Secretaria Municipal de Administração – SMAD, para o exercício 2025, estando em 
conformidade com o Plano Plurianual, Lei Orçamentária Anual e a Lei de Diretrizes Orçamentárias. 
 

9.1. RESULTADOS PRETENDIDOS. 

9.2. Os resultados pretendidos da contratação de empresa especializada para o fornecimento de roçadeira incluem: 

9.3. Manutenção Eficiente dos Espaços Públicos: Com o fornecimento continuo de roçadeiras de alta qualidade, as 
Secretarias poderão manter limpos e conservados os espaços públicos do município e unidades escolares de forma 
eficiente. Isso inclui a manutenção de áreas verdes, parques, jardins, escolas e outros espaços públicos.  

9.4. Melhoria da Qualidade de Vida dos Cidadãos: Ao garantir a manutenção e conservação dos espaços públicos, as 
Secretarias contribuíram para a qualidade de vida dos cidadãos de Bonfim/RR Espaços públicos bem mantidos são 
essenciais para o bem-estar dos cidadãos e para a imagem do município 
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9. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À CELEBRAÇÃO DO CONTRATO. 
9.1  - Não se vislumbra necessidade de adoção por parte do Contratante de providências a serem adotadas previamente 
à celebração do Contrato. 
 
10. POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS. 
12.1 - A contratante e a contratada deverão providenciar o recolhimento e o adequado descarte dos materiais usados ou 
inservíveis originários da aquisição do objeto, recolhendo-os aos pontos de coleta ou centrais de armazenamento 
mantidos pelo respectivo fabricante ou importador, ou entregando-os ao estabelecimento que houver, para fins de sua 
destinação final ambientalmente adequada, nos termos da Instrução Normativa IBAMA N° 01, de 18/03/2010, conforme 
artigo 33, inciso III, da Lei N° 12.305, de 2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, artigos 1° e 9° da Resolução 
CONAMA N° 416, de 30/09/2009, e legislação correlata. 
12.2 - Ainda com o foco na sustentabilidade visando diminuir a poluição ou agressão exagerada ao meio ambiente, 
a Contratada deverá repassar a conduta esperada no tocante a sustentabilidade ambiental. 
 
13.    VIABILIDADE E A ADEQUAÇÃO DA CONTRATAÇÃO.  
13.1. - Em atenção ao disposto no inciso XIII, art 9º, da IN 58 de 08 de agosto de 2022, diante da análise desenvolvida e 
todas as informações contidas no presente Estudo Técnico, DECLARAMOS viável e razoável a pretensa contratação, não 
sendo possível observar óbices ao prosseguimento da mesma. 
 

Bonfim/RR, em 24 de março de 2025. 
 

 
                              __________________________                        ________________________________ 
                              Ana Maria dos Santos Coelho                                       Dalveny Ribeiro Richil 
                            Sec. Adjunto de Administração                                   Sec. Municipal de Administração 
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 ANEXO III – TERMO DE REFERÊNCIA   

TERMO DE REFERÊNCIA Nº 013/2025 - SELCO. 
 

PROCESSO N° 100/2025 – SMAD. 
  
OBJETO: - Aquisição de Roçadeira motorizada costal lateral com potência mínima de 1.200KW, a gasolina, Sthill ou similar. 
 
INTRODUÇÃO: Art. 18 da Lei Nº 14.133, de 2021. 
A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de 
contratações anual de que trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as leis 
orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na 
contratação, compreendidos:  
I – a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico preliminar que caracterize o interesse 
público envolvido;  
II – a definição do objeto para o atendimento da necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, projeto 
básico ou projeto executivo, conforme o caso; 
 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO. 
1.1 – Aquisição de Roçadeira motorizada costal lateral com potência mínima de 1.200KW, a gasolina, Sthill ou similar. 
para atender a Prefeitura Municipal de Bonfim/RR, nos termos da tabela contida abaixo, e conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 
 

Item Descriminação do Objeto Unid. Quant. 

01 
Aquisição de Roçadeira motorizada costal lateral com potência mínima de 1.200KW, 
a gasolina, Sthill ou similar. 

Unid. 12 

 
1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de consumo de luxo, conforme Decreto Federal Nº 10.818, 
de 27 de setembro de 2021. 
1.3. O objeto desta contratação são caracterizados como de natureza comum, conforme justificativa constante do Estudo 
Técnico Preliminar para os fins do disposto no inciso XIII do art. 6º da Lei Nº 14.133, de 2021. 
1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação. 

2. DA JUSTIFICATIVA 
2.1. A aquisição de roçadeiras é imprescindível para a Secretaria Municipal de Administração atender às demandas da 
Secretaria Municipal de Urbanismo, paisagismo e Limpeza Urbana, que utiliza esses equipamentos para serviços de 
limpeza e manutenção em vias públicas, praças, escolas, postos de saúde e outros locais. Diante da extensa área a ser 
mantida e do uso intensivo, é essencial adquirir máquinas de qualidade, duráveis e eficientes, capazes de operar em 
diversos terrenos e condições. A realização de um processo licitatório é justificada pela necessidade de equipamentos 
específicos para lidar com a diversidade de vegetação do município, garantindo a limpeza, segurança e boa aparência 
dos espaços públicos, especialmente durante os períodos chuvosos. As roçadeiras facilitam o trabalho em áreas de 
difícil acesso, proporcionando agilidade e precisão, mas o desgaste dos equipamentos atuais exige a compra periódica 
de novos modelos para manter a eficiência e continuidade dos serviços. 
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3. OBJETIVO 
4.1. Aquisição tem por objetivo realizar a limpeza e conservação das vias urbanas e rurais com intuito de evitar danos 
ao meio ambiente (fauna e flora), mau cheiro, poluição de rios e do solo e a disseminação de pragas que favorecem a 
proliferação de doenças. 

4. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1. O pagamento será realizado dentro de 28 (vinte e oito) dias, após a efetiva execução da entrega dos 
equipamentos/materiais, mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da 
Lei Federal nº 14.133/2021. 

5.2. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 
indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 
 
5. DO LOCAL DE ENTREGA 

6.1. Os equipamentos/materiais, devem ser entregues no Almoxarifado Central, sito a Rua João Lopes Magalhães, 185 –

Centro – Bonfim/RR – CEP: 69.380-000 , conforme informações descritas nesse edital e seus anexos. 
 

6. DO PRAZO DE VIGÊNCIA 
7.1. O contrato vigorará por 02 (dois) meses, podendo futuramente, se necessário, utilizar a razão de escolha, 

conforme previsto no Art. 72., VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

7. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
7.1 Supervisionar a execução da entrega do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os aspectos 
quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no 
curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas 
e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, dos equipamentos/materiais em desacordo com as obrigações assumidas 
pela empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 

f) Não permitir que a CONTRATADA entregue os equipamentos/materiais em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos equipamentos/materiais. 

h) Efetuar o pagamento devido pela entrega dos equipamentos/materiais, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato. 

i) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 

j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

k) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a qualquer 
tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
m) Rejeitar qualquer desconformidade com o presente instrumento. 

 

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
8.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de realizar a entrega dos 
equipamentos/materiais em conformidade prevista no Edital e seus anexos. 



                                                                                

ESTADO DE RORAIMA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM 

SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS – SELCO 
 

 

_________________________________________________________________________ 
Rua João Lopes Magalhães, 185 – Centro – Bonfim/RR – CEP: 69.380-000 

E-mail: selcobonfim@gmail.com 
 

 

 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como 
relatar toda e qualquer irregularidade observada do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para 
a correção, evitando repetição dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Manter, durante toda a entrega dos equipamentos/materiais, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

f) Realizar a entrega dos equipamentos/materiais em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

g) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a 
qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 

h) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua 
culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 
 

9. DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
10.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(s) representantes(s): Secretário Municipal de 
Urbanismo, Paisagismo e Limpeza Urbana, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem da execução do 
contrato; 
10.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 
10.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 
anotações; 
10.4. O relatório de entrega dos equipamentos/materiais será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos; 
10.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem 
praticados pelo Contratante. 
 

10. DAS SANÇÕES 
10.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos 
limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
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a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado 
juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 
instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 
Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 
depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 
apresentada. 

 
Bonfim/RR, em 28 de março de 2025. 

 
____________________________ 

Ana Maria dos Santos Coelho 
Secretária Adjunta de Administração 

 
___________________________ 
Débora Maria Silva de Santana 

Secretária Municipal de Licitações e Contratos 
Auxilio na elaboração do ETP, conforme Art. 2º do Decreto Municipal Nº 109/2024. 

 
De acordo: 

 
________________________________ 

Dalveny Ribeiro Richil 
Secretária de Administração 
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 ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA  

PROPOSTA 

PROCESSO Nº 100/2025  

DISPENSA Nº 003/2025 

OBJETO: Aquisição de Roçadeira motorizada costal lateral com potência mínima de 1.200KW, a gasolina, Sthill 
ou similar, para atender a Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
 
CNPJ 
RAZÃO SOCIAL 
TELEFONE EMAIL 
ENDEREÇO 

 

ITEM DESCRIÇÃO DO OBEJTO UND QUANT Valor Unitário Valor Total 

1 
Aquisição de Roçadeira motorizada costal 
lateral com potência mínima de 1.200KW, a 
gasolina, Sthill ou similar. 

Unid. 12   

      R$    

 

 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA Não inferior a 60 dias 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  

Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão totalmente por conta da 
Empresa contratada; 

 

 

 

 

[LOCAL], ... de ................................................... de 2025 

 

 

 

[ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA] 
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 ANEXO V  – MODELOS DE DECLARAÇÕES  
PROCESSO Nº 100/2025 

 DISPENSA Nº 003/2025 

OBJETO: Aquisição de Roçadeira motorizada costal lateral com potência mínima de 1.200KW, a gasolina, Sthill 
ou similar, para atender a Prefeitura Municipal de Bonfim/RR. 
 

CNPJ 

RAZÃO SOCIAL 
ENDEREÇO 
A empresa acima qualificada declara, para os devidos fins, que: 

 

a. atende aos requisitos de habilitação, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 

b. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

c. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 
16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 

d. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

e. a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas; 

f. inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores; 

g. está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de referência e seus anexos; 

h. assume a responsabilidade pelas propostas apresentadas em seu nome, assumindo como firmes e 
verdadeiras; 

i. no ano-calendário de realização da licitação, ainda não celebramos contratos com a Administração 
Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 
empresa de pequeno porte, se for o caso 

j. se responsabiliza pela entrega do objeto, no prazo conveniado, dos itens cujo vencer, conforme 
especificações discriminadas no Edital. 

Sem mais, responsabilizamo-nos pela inveracidade ou inexatidão desta declaração. 

[LOCAL], ... de ..................................... de 2025 

 

[ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA] 
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                 ANEXO VI 
 

MINUTA DO CONTRATO N° xxx/2025. 
  

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI 
CELEBRAM A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
BONFIM/RR, E A EMPRESA 
_________________________________ PARA 
OS FINS NELE DECLARADOS.  

 
                  A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BONFIM/RR, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, CNPJ 
04.056.214/0001-30, com sede na Rua João Lopes Magalhaes Nº 185, Centro, nesta cidade, neste ato representado 
pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, Romualdo Feitosa da Silva, CPF: xxxxxxxxx, doravante denominado 
CONTRATANTE, e a Empresa _________________________, CNPJ: ____________, estabelecida a _______________, 
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representado pelo(a) seu ______________ o Sr(a). ____________, 
CPF: ___________, representante da CONTRATADA, firmam o presente instrumento, homologado em   /   /2025 em 
conformidade com o Processo Licitatório Nº 100/2025 – SMAD, na modalidade Dispensa Nº 003/2025-SELCO, do 
tipo menor preço por lote, sob a regência da Lei Federal N° 14.133/21, e alterações posteriores, mediante as 
seguintes cláusulas e condições: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO.  
1.1. Aquisição de Roçadeiras para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Administração – SMAD. 
 

CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 – DO PRAZO: 
3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de 02 (dois) meses, podendo futuramente, se necessário, 
utilizar a razão de escolha, conforme previsto no Art. 72., VI da Lei Federal nº 14.133/2021. 

 

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$  , já incluídos os tributos, 
os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o Município, sendo: 
 
3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 28 (vinte oito) dias, após a efetiva execução dos 
equipamentos/materiais e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, fiscais e comerciais ou 
indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto 
contratado, de acordo com o artigo 121, parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
4.1 Supervisionar a execução da entrega do objeto, promovendo o acompanhamento e a fiscalização sob os 
aspectos quantitativos e qualitativos. 

a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais imperfeições no curso 
de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 

b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações dentro das normas 
e condições contratuais. 

c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o cumprimento do objeto; 

d) Rejeitar, no todo ou em parte, os equipamentos/materiais em desacordo com as obrigações assumidas pela 
empresa na sua proposta. 

e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à execução do objeto; 

f) Não permitir que a CONTRATADA entregue os equipamentos/materiais em desacordo com as condições 
preestabelecidas. 

g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, os equipamentos/materiais. 

h) Efetuar o pagamento devido pela entrega dos equipamentos/materiais, desde que cumpridas todas as 
formalidades e exigências do contrato. 
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i) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações previstas neste Termo; 

j) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste instrumento; 

k) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a administração a 
qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos adquiridos; 
m) Rejeitar qualquer desconformidade com o presente instrumento. 

 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de realizar a entrega dos 
equipamentos/materiais em conformidade prevista no Edital e seus anexos. 

a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que a envolvam, bem como 
relatar toda e qualquer irregularidade observada do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas 
para a correção, evitando repetição dos fatos. 

b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a mais ampla e irrestrita 
fiscalização por parte da CONTRATANTE. 

c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de acidentes. 

d) Manter, durante toda a entrega dos equipamentos/materiais, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

e) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 
execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções; 

f) Realizar a entrega dos equipamentos/materiais em conformidade e no prazo estabelecido neste instrumento. 

g) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento 
previsto no edital; 

h) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado. 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 
Unidade Orçamentária: SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO – SMAD. 
Programa de Trabalho: 04.122.0300.2005. 0000 
Elemento de Despesa: 4.4.90.52.00 
Fonte de Recursos: Recursos próprios. 
Tipo de Empenho: No Estimativo. 

 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida pelo(s) representantes(s): Secretário de Urbanismo, 
Paisagismo e Limpeza Urbana – Emerson Diniz do Nascimento, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
da execução do contrato; 

7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter preposto aceito pela 
CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que for necessário; 

7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de correspondência oficial e 
anotações; 

7.4. O relatório de entrega dos equipamentos/materiais será destinado ao registro de fatos e comunicações 
pertinentes aos mesmos; 

7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão considerados como se fossem 
praticados pelo Contratante. 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES 
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial das obrigações 
assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar as seguintes sanções: 

a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o funcionamento dos 
serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) Dar causa à inexecução total do contrato; 

d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
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dentro do prazo de validade de sua proposta; 

f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as seguintes penalidades, nos 
limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 

a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, sendo ainda aplicado 
juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia de atraso. 

b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro caução previsto neste 
instrumento. 

c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, exceto as multas 
escalonadas por datas, e a multa de advertência. 

d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da defesa prévia, o 
CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à multa, até a decisão final da defesa prévia. 
Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será 
depositado em favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da defesa 
apresentada. 

 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles inscritos no artigo 
137 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser divulgados no sítio 
eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 
    CLÁUSULA XI – DO FORO. 
    11.1 - O Foro da Cidade de Bonfim/RR, fica designado para tratar de quaisquer questões oriundas do presente    

instrumento, inadmitindo-se qualquer outro. E assim, por estarem justos e contratados, firma-se o presente em 02 
(duas) vias de igual teor e forma, perante duas testemunhas que também assinam. 

  
                                                                                                                        Bonfim/RR, em xx de xxxxxx de 2025. 
 
                                                CONTRATANTE:                                 PELA CONTRATADA:  
 
                       _____________________________________              _________________________  
                                     Romualdo Feitosa Silva  
                          Prefeito do Município de Bonfim/RR.                                               Contratada  
 
 
TESTEMUNHAS:  
 
1. ................................................................................... CPF: ..........................................  
 
2. ................................................................................... CPF: ......................................... 
 

 


